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E nquanro c11rá cm lUrso. ;1 
reforma consrirncional 
do JuJiciário, foram edí 
mda, cm tins Jo ano p:IS.'kl-

Jo duas boas leis aln:rando o Código de 
Pmu ... ~ (.:i,~1. as c.11.1.ai.\, se não puserem 
lim na.o, agnims de.: quem se dcp:im com 
um pn,ce;so lcnro e Jcmm-;1Jo, constitu
c.m m:fil um ingre<lieme para ,uncniz.1-
Lt~ e.: encun~tr o longo rcmpo Jr Jum1;ão 
eh, Ql~"1S forenSt'S. 

A rcccmc Lei n. 10.352, de 26 de 
dezembro de 200 1, a vigorar cm 26 de 
março <lc 2002 (csci no período da vaca.tio 
ltgis). 1001 num dos pontos mais cruàab 
Jc crnperramcmo do processo, que sáú 
011 recursos. Entre alguns .tccrtados 
dispositivos st'us. rcgisrrc-sc o fim da 
obrigação do juiz de remeter par-J o tri
bunal os proce.sos nm quais haja semcn
ç1s pmforid:.t~ conrrJ a Uni:io, o Esr:t.do, o 
Distrito Federal. o MLinid pio, resp<.-cci
V'JS aucarquiJS e.· lundaçõcs públicas, a não 
ser c.1uando a conJenaçâc.> fur superior ,1 

60 s:ilários-mínirnm (alerrc-se, não se 

trata Je juizados especiJis, ma.\ de pro
ce,so nas ~ civis comuns. e;ta<lual e 
federal). Ou seja, St: a condenação do 
Podcr Público for infaior a esse:· reto e se 
n:io houver recurso de apelação pela pro
ruradoria do órgão, p:i.-,.~-se nacurnL:ncnrc 
pm a cxtu.1ção do julgado. abreviando
se o proa.Jimcmo. 

Outra grande novidade: se as 
sentcnt,.."lS conm1 o PoJcr Públiu , cs
rivcrem de :u:or<lo .:om a jurisprudência 
dos lribunais superiores, cspecialmenre do 
Supremo Tribunal Federa]. seja qual for 
o v:ilor sob litígio. não será possívd mais 
o remrso obrigarório, que também náo 
mais existe n:.i hipótese de p~ com 
scnrcnçi de ;lnulação de casamenro. 

Com o t'SCOpo de reduzir a po.ssibili
d.1dc de o vencedor se sujeiru, como no 
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sÍsu.'ma pKu-dcntt\ m= fuciL11cncc ., ou

tro~ inúnwm~ recurso~ perantl" <~ mbu
nais. reduz-se a possibilidade do~ Lhama

<lm n11h11rgr,s injringmres (r .. "CUr;o t.:Qp1aJp 
do direito llL~Ítano e h.i muito tt'mpo abo
lido cm Porrugal contr.1 voroção niio-unà-
11 ime nru tribunais íederai~ t· de jtl.\1iç;1 
par.i o mesmo órgão, e1bivel na hipórc."iC 
Jc ,1pewção de sentençi apena.\ Jt mérito 
e 11:io mais. como era ames, conrra :1pcb
ção de scmcnça de quak1ucr nmun:7;.:t. que 
configurava mais um rncc1nismo à dispo
siçto do advúga<lo IYdr:1 rcrar<l:ir o fim da~ 
dcm:u1<l,b. 

Ao <1cabar com a diswrçáo 
w nsisccmt cm 1.1uc uma simples deci!ião 
inrcrlocurória Jnrccip:uóri.1 ela rurcla re
nha mais fol\-a <lo que uma semcnça <."Om 
a mesma finalidade, essa recence lei, rom 
mda a lógic-.i, determina 4uc a sentença 
confiimarória da antet.ipaçáo de meda será 
desde logo executada, in<lependenremcnre 
de rt..'Cl.1rso. Desse modo. na hipótese de o 
jui1 n.-conheu:r e derem1inar a entrega do 
bem ou do direito !Xlr3 o provivd vci1<.-e

dor ou confirmar a prévia decic;ão amcà
pada ,1 fuvor do c.Üreiro <lo autor, mesmo 
havendo 1'\.X.llfSO da OUll';l pane, a senten
ça será imediarameme cumprida, salvo 
decisão do órgão recursai cm sentido con
tr:irio. Isso 1..-vitará o sentimento de injus
àça daquele que g11nl1<J11, mm 11íio kvou, 
porque devia esperar o fun de rodos os re

cursos fYM'a assim poder executar. Com a 
nova siscem:icica, quem rer:í que cen.car 
reverter a siruação é o réu amrra quem fui 
dada a antecipação; deverá cumprir a sen
tença de Íom1a imediara, pois sua apela
ção não terá o efeito de:: suspender a exei:..'U
ção da medida. 

Modificando também o Código de 
Processo C ivil. foi sancionad:t a Lei 
n. 10358, de 27 de dezembro dt 2001. 
a cncrar cm vigor em 17 de março d1.-stc 
ano, que criou mei~ para aperfeiçoar o 
processo perante o juiz comum, cntn! os 

q= o <lc reforçar a mdepcndência dos 
Po<lcn:~. port111c não é incomum a 
consraraçao de tJUe nrnir:i.-. :iucoridades, 
emprc;'Sil.~ e :ué p~-•,-.m, lh,~1.~, sem .1mpa
ro jurídico .1lgum, procr;füinc.:m 1)U não 
cumprem decisão <lo jui-t compc.:1c.·nrc e 
tudo fica por i.ssc, me,m(). ScgunJn .t novel 
lei. ,;e a parcc infringir o dever de cumprir 
mm cx.1údã,, ,l.', or<len~ judicius ou criar 
cn 1barat;os às decisões civis, o magistrado 
pod1:rJ .ip~CII ao respon~vcl uma mulra 
até o limite de vime por cento sobre o 

valor da causa. indcpcndenccmcnre de 
Ollll"JS providências civis e penais. Inspi
rou-se no co111e111pt o/coun do dirciro in
gb e norre-:1111eriU1.no, do qual decor
rem sérias conscqíiências, inclusive ime
diara prisáo, para quem descumprir uma 
ordem judicial, por se considerar. naqne-
1~ ordenamenros, grave d~respeico à Cor
re de Justiça. que é uma das instituições 
tradicionalmente mais prestigiadas. 

No Brasil, não se fez um novo e avança
do Código de Processo Civil nem ~ che
gou ao ideal, é ccrt:o, mas essas pc...,quCJ1as 
mudanças, enrre tantas que vir:ío, são cio 

imponanres, do ponto de vism da a:lerida<le 
e da efetividade do pr~.qu3.11ro a re

fonna consâtucional do Judiciário, com a 
vanragem de n.'io tentar impor insaumcn
cos polêmicos (oomo a cham1da S1ímula 
vinculante), nem rer que passar por um 
processo de pressão de po.~vei.~ gn1pos pre
judicados com a mudançi constirucional, 
sem fuhr. enfim, na dei!K'CC$Ídade de dis
cussão em dois turnos cm cada Cisa 
Lt,gislativa e trés quimo., dl' vm~. requisi
tos cssem:i.,i, par,1 a apr<)vaçju <lc uma 
emenda comúnicional. 

De parabéns o Congra-_-.;o Nacio-
. nal. Agora rudo dept:ndl· dos homens e 

das mulheres que irão imcrprcru e apÜCir 
as leis. 
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